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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia - 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N006 /2019. 

"Dispõe sobre a Outorga Titulo de 
Cidadão Pauloafonsino ao Ilm°. Sr. Dr. 
Luiz Viana Queiroz e dá outras 
providências". 

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, no uso de suas atribuições legais, consubstanciado 
no Regimento Interno, Lei Orgânica do Município e na Constituição Federal, APROVA: 

ART. 1°- Fica concedido o Titulo de Cidadão Pauloafonsino ao Ilm°. Sr. Dr. LUIZ VIANA 
QUEIROZ. 

Parágrafo Único - A outorga de titulo a que se refere o artigo 1° deste Decreto 
Legislativo, concede Titulo de Cidadão Paulafonsino em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à Ordem dos Advogados do Brasil subseção Paulo 
Afonso, consequentemente ao povo Pauloafonsino, haja vista, diante do apoio do 
titulado, a Ordem dos Advogados desta cidade ficou mais fortalecida prestando 
serviços relevantes à população e, também, pela construção de uma nova sede 
da OAB/BA em nossa cidade, consolidando a instituição que melhor traduz a 
plena democracia do Estado Brasileiro. 

Art. 2° - A entrega do titulo dar-se-á em Sessão Solene desta Casa Legislativa, nos 
termos do que dispõe seu Regimento Interno. 

Art. 3° - As despesas decorrentes ocorrerão por conta de dotações próprias do 
orçamento vigente. 

Art. 4°- Este projeto de Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, aos 08 de março de 2019. 



JUSTIFICATIVA 

A advocacia é indispensável à administração da justiça, e sempre tem papel 

fundamental em defesa da democracia e da sociedade. 

Uma advocacia forte é sinônimo de uma sociedade forte. 

Luiz Viana é advogado formado pela Universidade Federal da Bahia no ano de 1985, 

tendo seu ingresso no mesmo ano aos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil — 

OAB, na seção Bahia. 

É professor universitário em diversas instituições de ensino, dentre as quais destaca-se 

a Universidade Federal da Bahia, Universidade Estadual de Santa Cruz, Universidade 

Católica de Salvador. 

É Procurador do Estado da Bahia e Conselheiro do IPHAN — INSTITUTO DO 

PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL. 

O agraciado foi presidente da Ordem dos Advogados do Brasil Seção Bahia por duas 

gestões: 2013/2015 e 2016/2018, sendo eleito com apoio maciço da advocacia Baiana. 

A gestão do presidente Luiz Viana Queiroz frente à OAB Seção Bahia, teve como uma 

das suas principais marcas a interiorização de todos os serviços que outrora eram 

apenas vistas em favor dos advogados da Capital. 

Destaca-se o aparelhamento das sedes do interior da Bahia, fortalecendo a advocacia 

de todo o estado. Ao final da gestão, a Diretoria entregou à advocacia baiana sete 

sedes construídas, 14 reformadas, realizou manutenção em outras cinco e adquiriu a 

uma sede. Além disso, mais 40 parlatórios e salas de advogado em unidades prisionais 

e judiciais foram equipados e mobiliados. 

Em Paulo Afonso, que era umas das subseções que não possuía sede própria, com o 

fito de fortalecer e enaltecer a advocacia regional foi construída e entregue uma 

moderna e imponente sede no ano 2015, tendo inclusive o seu projeto estabelecido 

como piloto para as outras subseções, demonstrando a ampla importância dada aos 

advogados e a população de Paulo Afonso e região. 

No enfrentamento da crise do Judiciário, a OAB-BA conseguiu, dentre outras coisas, a 

determinação do TJ-BA que juízes atendam advocacia sem agendamento; a suspensão 

da criação de nove novas vagas de desembargadores, até a resolução das demandas 

do 12  grau; a determinação do GNI que os magistrados cumpram seus expedientes nos 

Cartórios Integrados; e a suspensão da implantação do Turnão. 

Aqui na Subseccional de Paulo Afonso, durante a gestão de Luiz Viana, em sua 

incansável luta por uma justiça mais efetiva em favor da sociedade, foram 
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conquistados inúmeros avanços para a Judiciário local e região, todas estas motivadas 

em trazer melhorias nas condições de trabalhos para a advocacia, revertendo-se em 

conquistas para a comunidade; as quais temos como destaque a luta da OAB Bahia 

para a elevação da comarca de Paulo Afonso para anuência final, propiciando a criação 

de novas varas para melhor atender o jurisdicionado, não deixando de esquecer, 

também, a luta perante o TJBA para o preenchimento de vagas dos juízes nas varas na 

Comarca de Paulo Afonso e em outras regionais. 

Durante a gestão de Viana, a OAB-BA conseguiu ainda que das 101 comarcas que o TJ-

BA pretendia fechar, somente 33 fossem desativadas. A Seccional deu início à 

campanha "Nenhuma Comarca a Menos" e propôs o Pacto Pela Justiça, uma parceria 

entre a Ordem e os poderes Executivo, Legislativo e Judiciário para preservar a 

prestação jurisdicional no estado. 

As mulheres estiveram ainda mais presentes na pauta e nos postos de comando da 

Seccional entre 2016 e 2018. Em 2016 foi criada a Comissão Especial da Mulher 

Advogada, que teve um papel fundamental nas lutas feministas. 

Foi aprovado o Plano Estadual de Valorização da Mulher Advogada, em 2017, que 

garantiu isenção da anuidade no primeiro ano da maternidade, suspensão por 30 dias 

de prazos e audiências de gestantes e lactantes para o parto e amamentação, além de 

preferência em audiências e sustentações orais para gestantes e lactantes. Em 2016, 

foi criado também o Oxente Futebol Clube, representante oficial da OAB-BA no futebol 

feminino. 

Em especial em Paulo Afonso, a em um convênio da OAB com a Secretaria de 

Segurança Pública, por intermédio da Delegacia Especializada da Mulher — DEAM, foi 

criado plantão de atendimento de mulheres vitimas de violência e em situação de 

vulnerabilidade, com a finalidade realizar orientações jurídicas e um atendimento 

multidisciplinar. 

Assim, o agraciado tem todo o respaldo e requisitos para representar a sociedade 

paulafonsina por sua inciativa em buscar o fortalecimento da advocacia e em 

consequência o enaltecimento da sociedade. 

Sala das Sessões, aos 08 de março de 2019. 
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